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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE-CE 

AVISO DE CONTRATA DIRETA 

DISPENSA DE LicITAÇÃo N°. 2025.11.19.03-DL 

PREAMBULO: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE/CE, pessoa juridica de direito público 

interno, com sede A Rua JoAo Batista Arrais, n° 08 - Centro, Antonina do Norte, Estado do Ceará. 

CEP: 63.580-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 11.108.202/0001-78, através da SECRETARIA 

DE SACJDE, torna público que, realizará Contratação Direta por Dispensa de Licitação, com critério 

de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, Regime de Execução: Empreitada por Prego Unittrio 

nos termos artigo 75, inciso I da Lei 14.133/2021 e Decreto n° 001/2024 de 02 de janeiro de 2024, 

e as exigências estabelecidas neste Aviso, Termo de Referência e seus anexos, conforme os 

critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando a manifestação de eventuais interessados 

em participar do presente processo em busca da administração obter a proposta mais vantajosa, 

observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

DATA DO AVISO DE DISPENSA: 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DE 

PROPOSTAS: 

FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA: 

25 de novembro de 2025 

29 DE NOVEMBRO DE 2025 ATE AS 23:59h 

As propostas deverão ser encaminhadas para 

o E-mail: antoninadonortelicitacao@gmail.com

Por tratar-se de licitação com base na condição prevista no art. 176 parágrafo Onico da Lei 

14.133/21 o meio para publicidade desse instrumento será a imprensa oficial do municiPio através 

da fixação no flanelógrafo com sua divulgação no sitio oficial do órgão, disponivel em: 

https://antoninadonorte.ce.gov.br/.

1.1 Constitui objeto desta a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS A SEREM 1. DO OBJETO 

PRESTADOS NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS TECNICOS DE ENGENHARIA, E 

FISCALIZAÇÃO DE OBRAS POBLICAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO DA 

SAODE DO MUNICIPIO DE ANTONINA DO NORTE/CE. 

1.2 Compõem este Edital, além das condições especificas, os seguintes documentos: 

1.2.1 — Anexo I Termo de Referência; 

1.2.2 — Anexo II Declaração 

1.2.3 — Anexo III Minuta do Contrato. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços e 

documentos de habilitação que deverão ser enviados pelo E-mail: 

antoninadonortelicitacao@gmail.com.

2.2. 0 presente aviso está disponivel no site da Prefeitura Municipal de Antonina do Norte. 

2.3. Não poderdo participar desta dispensa os fornecedores: 

2.3.1. que não atendam As condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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2.3.3. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto 
desta licitação. 
2.3.4. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou 
que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de 
seus órgãos descentralizados, quais sejam: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS; 
b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade do CNJ; 
c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas; 
d) Inidôneos - Licitantes Inidtineos junto ao TCU; 

2.4.que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 
2.4.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
2.4.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
2.4.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); e 
2.4.4. sociedades cooperativas. 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotações orçamentarias 
própria, prevista no orçamento do Poder Executivo, para exercício de 2025: 10 122 0112 2.056 - 
Gerenciamento e Manutenção da Secretaria de Saúde, 3.3.90.39.00 

4. DO VALOR ESTIMADO: 
4.1. 0 custo estimado total da contratação é na ordem total e R$ 63.091,20 (sessenta e três mil, 
noventa e um reais e vinte centavos), conforme custos unitários apostos. 

5. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO: 
5.1. 0 presente aviso ficará ABERTO POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da 
data da divulgação no site. Para apresentação das propostas de preços adicionais e os respectivos 
documentos deverão ser encaminhadas pelo e-mail: antoninadonortelicitacao@gmail.com. 
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6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
6.1. A proponente deverá apresentar sua proposta de preços para a execução global. 

7. PROPOSTA DE PREÇO 
7.1. As propostas de preços que não estiverem em consonância com as exigências do Termo de 
Referência e deste Aviso de Dispensa serão desconsideradas julgando-se pela sua 
desclassificação. 
7.1.1. 0 valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá ultrapassar o valor 
orçado pelo Município previsto no item 4.1. deste edital. 
7.1.2. A PROPOSTA DE PREÇOS devera ser apresentada em 01 (uma) via digitada, devidamente 
assinada, rubricada em todas as suas paginas, devendo conter no minimo: 

ay A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 
b)- Assinatura do Representante Legal e Responsável Técnico; 
c)- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
da data da apresentação das mesmas; 
c)- Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos bem como o valor global 
da proposta por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, 
mão-de-obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Aviso; 
d)- Apresentar Planilha de Orçamento e cronograma físico-financeiro, contendo preços 
unitários e totais de todos os itens constantes do Projeto Básico; 
e)- A proposta também devera conter declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
f) Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdencitrios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços. 

7.1.3.- A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou 
Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas a perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
7.1.4.- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta. 
7.1.5. Os pregos constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais 
após a virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após 
as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
7.1.6. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro argumento não previsto em lei. 

7.1.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital 
e seus anexos, em especial quanto a especificação dos serviços e as condições de participação, 
competição, julgamento e formalização da dispensa, bem como a aceitação e sujeição integral As 
suas disposições e A legislação aplicável lei 14.133/21. 

7.2. Sera desclassificada a proposta que: 
I - contiverem vícios insanáveis; 
II - não obedecerem as especificações técnicas pormenorizadas neste aviso de dispensa; 
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Ill - apresentarem pregos inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 
IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

7.2.1. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação 

proposta mais bem classificada. 
7.2.2. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 

exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do item 7.2. 

7.2.3. No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação da 

exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os preços 

unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global 

a ser fixado no edital, conforme as especificidades do mercado correspondente. 

7.2.4. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração. 
7.3. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que: 
7.3.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou A 

totalidade da remuneração. 

8. DO JULGAMENTO 
8.1. Encerrada o prazo para recebimentos das propostas de pregos (adicionais), será verificada a 

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a que apresentou o menor 

preço, quanto A adequação do objeto, A compatibilidade do prego em relação ao estipulado para 

a contratação. 
8.2. No caso de o prego da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, fixar 

prazo para que os fornecedores melhores classificado possam ajustar suas propostas, e quando 

não puder será declarada desclassificada. Podendo o responsável pelo processo convocar o 

fornecedor que ofertou a melhor proposta na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, privilegiando-se, sempre que possível, a de menor preço. 

8.3. Em qualquer caso, concluida tal fase, o resultado será registrado no aviso de julgamento do 

procedimento da dispensa. 
8.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta, conforme o caso, e se 

necessário, de documentos corn plementares. 
8.5. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate 

previstos no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021. 0 responsável convocará através de e-mail para 

que as empresas apresentem nova proposta para efeito de desempate no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas. 
8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 
8.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 
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8.8. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência desta, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo responsável 

pela contratação. 
8.8. Encerrada a análise quanto A aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, deverão ser encaminhados 

juntamente com a proposta de preços na forma que dispõe o item 5 deste Aviso de Contratação 

Direta. 
9.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos na forma prevista 

no art. 72, inciso V da Lei 14.133/21: 
9.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
A). Representante legal: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

B). Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 
C). Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada á verificação da autenticidade no sitio 

https://mvw.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

D). Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatorio de seus administradores; 

E). Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de mar-go de 2020. 

F). Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatorio de seus administradores; 

G). Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
H). Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764/1971. 

OBS: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

9.2.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

A). Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 
B). Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e A Divida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos A Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
C). Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

D). Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452/1943; 
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E). Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicilio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
F). Prova de regularidade com a Fazenda municipal do domicilio ou sede do licitante, relativa a 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
G). Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
contratual, devera comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
H) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.° 9.854, de 27/10/1999, publicada 

no DOU de 28/10/1999, e ao inciso )00(111, do artigo 7° da Constituição Federal, não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores 

de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) 

anos, em conformidade com o inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133/2021 
9.2.2.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
9.2.2.2. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
9.2.2.3. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n°. 123 de 14.12.2006, a 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 

porte somente sera exigida para efeito de assinatura do contrato. 
9.2.2.4. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno 
porte, por ocasião da participação neste procedimento licitatário, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 
9.2.2.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, sera 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias Citeis, contado a partir do momento em que o proponente 
for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito 
Qualificação Econômico-Financeira. 
9.2.2.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste edital, 
sendo facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, 
para a assinatura do contrato, nos termos deste edital. 

9.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 
A). A habilitação econômico-financeira sera aferida mediante a apresentação da seguinte 
documentação, nos termos do art. 69 da Lei n° 14.133/2021: 
B). Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, exceto 
as sociedades cooperativas, conforme dispõe o art. 4° da Lei n° 5.764/1971. No caso de pessoa 
física ou de sociedade simples, certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 
domicilio ou sede do licitante. 
B.1). Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial devera comprovar o 
acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei n° 11.101/2005. 
No caso do licitante em recuperação extrajudicial deverá apresentar a homologação judicial do 
plano de recuperação. 
C). Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, na forma prevista em lei, devidamente registrado 
no órgão competente, comprovando: indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e 
Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 
Cl. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura, devidamente registrado no Órgão competente; e 
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C.2). Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao ultimo exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

C.3). Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração ContAbil Digital - ECD ao Sped. 

9.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
9.2.4.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL 

a) Prova de Registro da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia — CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), em que conste 

responsável(eis) técnico(s) com aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da 

licitação, em plena validade. 

a.1). Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 

momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional 

competente no Brasil e/ou no Estado do Ceará. 

b). Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, 

bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos 

trabalhos, em conformidade com o disposto no inciso Ill do art. 67, da Lei N° 14.133/2021, 

apresentando, no mínimo, o seguinte: 

b.1). Equipe minima: 
- Arquiteto 
- Engenheiro Civil; 
- Engenheiro Mecânico; 

- Engenheiro Eletricista; 

- Tecnálogo em Estradas e Topografia (Topógrafo); 

- Tecncilogo em Construção de Edifícios. 

c). Apresentar pelo menos 01 (um) ATESTADO OU CERTIDÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA, que 

comprove(m) ter a licitante capacidade operacional na execução de serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com as do objeto ora licitado, 

emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhados da respectiva Certidão 

de Acervo Técnico ou anotação/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) emitida pelo 

CREA ou CAU do responsável técnico, que comprove a execução de serviços de características 

técnicas similares ou superiores As do objeto da presente contratação, com itens parcelas de maior 

relevância abaixo: 
- Projeto arquitetônico básico; 

- Projeto estrutural e cálculo estrutural de estruturas de concreto armado; 

- Projeto de estruturas de contenções; 

- Projeto de terraplenagem (movimento de terra); 

- Projeto de estruturas metálicas; 

- Projeto de instalações elétricas; 

- Projeto de instalações hidrossanitárias; 

- Projeto de instalações de drenagem; 

- Projeto de esgotamento sanitário; 

- Projeto de sistema de abastecimento de água; 

- Projeto de pavimentação asfáltica; 

- Projeto de obras de arte especiais; 

- Georreferenciamento topográfico; 

- Laudo de avaliação de imóveis; 

- Memorial descritivo de projetos de engenharia; 

- Orçamento executivo de projetos de engenharia; 

- Fiscalização de obras públicas, com emissão de relatórios de fiscalização ou boletins de medição; 

- Monitoramento de obras públicas escolares via SIMEC — Sistema Integrado de Monitoramento, 

Fiscalização e Controle; 
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- Monitoramento de obras públicas de saúde via SISMOB — Sistema Integrado de Monitoramento, 
Fiscalização e Controle. 

9.2.4.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 
a). Apresentar profissional Responsável Técnico de nível superior na área de engenharia civil ou 
arquitetura ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, devidamente registrado 
no conselho profissional competente, detentor de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade 
técnica, com acervo aprovado pela Camara Especializada do CREA da respectiva modalidade ou 
CAU, conforme o caso, que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com as do objeto do certame, 
emitida pelo CREA ou CAU do responsável técnico, que comprove a execução de serviços de 
características técnicas similares ou superiores às do objeto da presente contratação, com itens 
parcelas de maior relevância abaixo: 
- Projeto arquitetônico básico; 
- Projeto estrutural e cálculo estrutural de estruturas de concreto armado; 
- Projeto de estruturas de contenções; 
- Projeto de terraplenagem (movimento de terra); 
- Projeto de estruturas metálicas; 
- Projeto de instalações elétricas; 
- Projeto de instalações hidrossanitárias; 
- Projeto de instalações de drenagem; 
- Projeto de esgotamento sanitário; 
- Projeto de sistema de abastecimento de água; 
- Projeto de pavimentação asfáltica; 
- Projeto de obras de arte especiais; 
- Georreferenciamento topográfico; 
- Laudo de avaliação de imóveis; 
- Memorial descritivo de projetos de engenharia; 
- Orçamento executivo de projetos de engenharia; 
- Fiscalização de obras públicas, com emissão de relatórios de fiscalização ou boletins de medição; 
- Monitoramento de obras públicas escolares via SIMEC — Sistema Integrado de Monitoramento, 
Fiscalização e Controle; 
- Monitoramento de obras públicas de saúde via SISMOB — Sistema Integrado de Monitoramento, 
Fiscalização e Controle. 
b). A comprovação do vinculo do profissional de que trata o subitem "a". deste termo será feita da 
seguinte forma: 
I). Para sócio, mediante a apresentação do contrato social e aditivos; 
II). Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente 
registrada junto ao Órgão competente. 
Ill). Se o responsável técnico não for sôcio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará 
mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - 
devidamente assinada ou Contrato de Prestação de Serviço em vigor celebrado de acordo com a 
legislação civil. 
IV). Declaração de compromisso de vinculação futura firmada por engenheiro civil ou arquiteto ou 
outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor do acervo técnico, informando 
que o mesmo assumirá a responsabilidade técnica dos serviços licitados, caso a licitante se sagre 
vencedora do certame. 
c). 0(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto 
do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que aprovada pela Administração. 

9.3. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
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Aviso de Contratação Direta. Podendo o responsável pela contratação fixar prazo para que os 
fornecedores interessados possam sanear a documentação necessária A sua habilitação. 

10. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
10.1. Não sera exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021 

11. DO PROCEDIMENTO FRACASSADO OU DESERTO 
11.1. No caso de o procedimento restar fracassado, o órgão ou entidade poderá: 
I - republicar o aviso de contratação direta; 
II - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam ajustar suas propostas; 
Ill - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam sanear a documentação 
necessária à sua habilitação; 
IV - contratar, desde que atendidos os requisitos de habilitação, o fornecedor que ofertou a melhor 
proposta na pesquisa de pregos que serviu de base ao procedimento, privilegiando-se, sempre 
que possível, a de menor prego. 
11.2. 0 disposto nos incisos I e IV deste item poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento 
restar deserto. 

12. DA FINALIZAÇÃO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, o processo resultante do aviso de dispensa 
sera encaminhado a autoridade superior, que poderá: 
I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
II - revogar o processo por motivo de conveniência e oportunidade; 
Ill - proceder à anulação do processo, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 
IV — autorizar a contratação do objeto. 
12.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo a 
apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
12.3. 0 motivo determinante para a revogação do processo licitatário devera ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 
12.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados, na forma prevista no art. 71, § 40 da lei 14.133/21. 

Antonina do Norte/CE, 25 de novembro de 2025. 

CICERO LEADESOM OLIVEIRA DE SILVA 
Ordenador de Despesas do Funda Municipal da Saúde 
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: 
1.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS A SEREM PRESTADOS NA 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA, E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS 
PÚBLICAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO DA SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE ANTONINA DO NORTE/CE, DE COM ACORDO COM 0 DETALHAMENTO ABAIXO: 

ESPECIFICAÇÃO UND 
F. 

GERAL 

ENGENHEIRO CIVIL OU ARQUITETO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

Hora 
25,00 

ENGENHEIRO ELETRICISTA Hora 
5,00 

ENGENHEIRO MECÂNICO Hora 5,00
TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES Hora 10,00 

TECNÓLOGO DE CONSTRUÇÃO CIVIL COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

Hora 
10,00 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE [IND. YR. UNIT. YR. TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS A SEREM 
PRESTADOS NA ELABORAÇÃO 
DE PROJETOS TÉCNICOS DE 
ENGENHARIA, E FISCALIZAÇÃO 
DE OBRAS PÚBLICAS POR HORA 
PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO FUNDO DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ANTONINA DO NORTE/CE. 

12 Mês R$ 5.257,60 R$ 63.091,20 

2. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: 
Os serviços serão prestados por empresa especializada em elaboração de projetos de engenharia, 
levantamento topográfico georreferenciados, supervisão e acompanhamento de fiscalização da 
execução de obras incluindo suporte técnico para atender as necessidades do Fundo da Educação, 
devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade pela legislação 
vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e neste Termo de Referência, 
considerando os requisitos necessários e suficientes e seguindo os padrões mínimos de qualidade e 
desempenho. 

3- DIRETRIZES DE ELABORAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

3.1 - ETAPAS DO PROJETO 
Os projetos deverão ser desenvolvidos nas seguintes etapas: 

- Projetos básicos; 
- Projetos legais; 
- Projetos executivos; 
- Desenhos; 
- Memorial Descritivo; 
- Especificações técnicas; 
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- Orçamento de custo com sua composição unitária; 
- Cronograma fisico financeiro; 

3.1.1 - PROJETO BÁSICO 
Conjunto de informações técnicas suficientes para a precisa caracterização da obra a ser executada, 

atendendo As normas técnicas e A legislação vigente. Deve estabelecer com precisdo, através de seus 

elementos construtivos, todas as características, dimensões, especificações e as quantidades de 

serviços e de materiais, custos e tempo necessários para execução da obra, de forma a evitar 

alterações e adequações durante a elaboração do projeto executivo e realização das obras. 

3.1.2 - PROJETO LEGAL 
0 projeto básico, juntamente com o respectivo memorial descritivo dos serviços, deverá compor a parte 

principal da documentação técnica a ser apresentada aos órgãos para aprovação, após a qual servirá de 

base, com as eventuais determinações desses órgãos, para a elaboração do projeto executivo completo, 

objeto do contrato. Suas informações deverão ser complementadas pela contratada no que se refere As 

areas técnicas especificas objeto do contrato e que também condicionam o desenvolvimento do projeto. 

3.1.3 - PROJETO EXECUTIVO 
Deve ser elaborado com base no projeto básico aprovado pelos órgãos competentes. 0 projeto executivo 

deve ser suficiente para a precisa caracterização da obra a ser executada, atendendo As normas técnicas e A 

legislação vigente. Deve estabelecer com precisão. através de seus elementos construtivos, todas as 

caracteristicas, dimensões, especificações e as quantidades de serviços e de materiais, custos e tempo 

necessários para execução da obra, e todo detalhamentos construtivos para a perfeita instalação, 

montagem e execução dos serviços e obras objeto do projeto, de forma a evitar alterações e adequações 

durante realização dos obras. 

3.1.4 - DESENHOS 
Representação gráfica do objeto, a serem executados, elaborados de modo a permitir sua visualização em 

escala adequada, demonstrando formas, dimensões, funcionamento e especificações, perfeitamente 

definida em plantas, cortes, elevações, esquemas e detalhes, obedecendo As normas técnicas pertinentes. 

3.1.5 - MEMORIAL DESCRITIVO 
Descrição detalhada do objeto projetado, na forma de texto, onde são apresentadas as soluções técnicas 

adotadas, bem como suas justificativas, necessárias ao pleno entendimento do projeto, complementando 

as informações contidas nos desenhos referenciados acima. 

3.1.6 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
Texto no qual se fixam todas as regras e condições que se devem seguir para a execução da obra ou 

serviço de engenharia, caracterizando individualmente os materiais, equipamentos, elementos, 

componentes, sistemas construtivos a serem aplicados e o modo como serão executados cacin um dos 

serviços. 

3.1.7 - ORÇAMENTO DE CUSTO COM SUA COMPOSIÇÃO UNITÁRIA 

Avalia o custo total da obra tendo como base os preços dos insumos praticados no mercado ou valores de 

referência e levantamentos de quantidades de materiais e serviços obtidos a partir do conteúdo de todos os 

projetos com as devidas composições dos preços unitários. 

3.1.8 - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

O prazo para a execução será determinado de acordo com tempo e o volume de serviços para com a 

execução da obra de engenharia. 

3.2 - ETAPAS DA FISCALIZAÇÃO DE OBRAS 
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A fiscalização de obras subdivide-se nas seguintes etapas: 
- Acompanhamento Técnico das Obras; 
- Boletins de Medição; 
- Laudos Técnicos; 
- Monitoramento das obras nos sistemas do Governo Federal. 

3.2.1 — ACOMPANHAMENTO TÉCNICO DAS OBRAS 
A fiscalização será periódica, devendo ser realizada pelos responsáveis técnicos, através de laudos 
técnicos de medição. Os serviços prestados nas obras serão medidos mensalmente, não podendo 
ultrapassar os quantitativos e valores (parciais ou totais) dimensionados no projeto. A fiscalização 
deverá ser rigorosa quanto ao controle de qualidade exigido pela contratante, fabricante dos 
equipamentos e normas técnicas referentes aos serviços realizados. 

3.2.2 — BOLETINS DE MEDIÇÃO 
A fase de medição é quando se afere o que foi executado naquele determinado período e se habilita o 
referente pagamento. Os boletins de medição devem informar com precisão, os quantitativos dos 
serviços executados, para o adequado pagamento à contratada. As medições são determinantes para o 
acompanhamento da execução da obra, E com base nas medições que serão feitas aplicações de 
multas, pagamentos, solicitações de aditivos de prazo e valor, revisões de cronogramas de obras ou até 
mesmo, a paralisação da obra. 

3.2.3 — LAUDO TÉCNICO 
Os laudos técnicos nada mais são do que avaliações feitas por um profissional competente acerca de 

um problema ou situação. Na construção civil, eles são elaborados por engenheiros devidamente 

qualificados, que fazem vistorias "in loco" e relatam sua análise baseados em conhecimentos técnicos 

e experiência de trabalho. Eles podem ser voltados para diferentes finalidades, como estudar 

a viabilidade de um projeto ou constatar as causas de alguma patologia, por exemplo. Por isso, existem 

diversos tipos, como laudo de reforma, das causas jurídicas, de avaliação de imóvel, etc. 

3.2.4 — MONITORAMENTO DAS OBRAS NOS SISTEMAS DO GOVERNO FEDERAL 

O monitoramento das obras nos diversos sistemas do Governo Federal inclui a frequente alimentação, 

exclusivamente referente aos serviços de engenharia, de três principais sistemas de monitoramento: o 

SIMEC (Sistema Integrado de Monitoramento Execução e Controle), o qual abrange as obras 

conveniadas entre o município e o FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação); o 

SISMOB (Sistema de Monitoramento de Obras), o qual abrange as obras conveniadas entre o 

município e o Ministério da Saúde; e a Plataforma Mais Brasil (P+B ou SICONV - Sistema de Gestão 

de Convênios e Contratos de Repasse), o qual abrange as obras conveniadas entre o município e 

diversos entes do Governo Federal. A alimentação dos sistemas citados consiste em fornecer as 

diversas informações solicitadas pelos mesmos, como vistorias e acompanhamentos técnicos da obra, 
informando seu andamento fisico-financeiro, inserção de relatórios fotográficos, etc. 

3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
3.1. 0 prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado da assinatura do termo de contrato, 

prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma do art. 106 e 107 c/c o art. 94 tudo da Lei n° 14.133/2021. 

3.1.1. A prorrogação de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os pregos permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o CONTRATADO. 
3.1.2. 0 serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que são aqueles que devem ser 

prestados sem nenhum tipo de interrupção, destinados a atender a necessidades públicas permanentes, 

sem sofrerem solução de continuidade, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando que 
resta comprovada a vantajosidade dos valores contratuais por ficarem mantidas as condições da 

proposta inicial. 
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4. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação se justifica pela necessidade do Município de Antonina do Norte de empregar recursos 

na área da construção civil, seja na manutenção e conservação de sua infraestrutura e equipamentos 

urbanos como no planejamento e construção de obras públicas de interesse social. Vale salientar que o 

Município de Antonina do Norte não possui, em seus quadros de pessoal, profissionais qualificados 

suficientes para a execução destas atividades, necessitando, por conseguinte, da contratação de 

serviços especializados com experiência em projetos de engenharia com dimensão e complexidade 

necessárias. 0 objeto da contratação abrange as seguintes necessidades: 

Desenvolvimento de projetos técnicos para obras e intervenções no município, atendendo As normas 

vigentes e As especificidades locais. Essa etapa é fundamental para assegurar que os projetos sejam 

executados de forma eficiente, segura e sustentável, promovendo melhorias na infraestrutura urbana e 

rural. 

Realização de levantamentos precisos utilizando tecnologia de georreferenciamento, indispensáveis 

para a definição e análise das áreas de intervenção. Essa atividade contribui para maior precisão no 

planejamento, evitando erros e garantindo a compatibilidade entre o projeto e as condições reais do 

terreno. 

Acompanhamento técnico durante a execução das obras, garantindo que as atividades sejam realizadas 

em conformidade com os projetos, especificações técnicas e legislação aplicável. Esse 

acompanhamento minimiza riscos de falhas e assegura a qualidade fmal das intervenções. 

Disponibilizn..ão de suporte técnico especializado para auxiliar na tomada de decisões, elaboração de 

pareceres e esclarecimentos técnicos. Essa atuação é indispensivel para atender As necessidades 

administrativas e operacionais do Fundo da Educação do município. 

A contratação dessa consultoria visa promover maior eficiência na gestão dos recursos públicos, 

alinhando as ações As necessidades de desenvolvimento do município e garantindo que os resultados 

esperados sejam alcançados com qualidade técnica e responsabilidade social. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

5.1. Diante do valor estimado obtido através da pesquisa de preços realizada pelo Setor de Compras da 

Prefeitura Municipal de Antonina do Norte, constata-se que a solução mais adequada ao atendimento 

da necessidade do Fundo da Educação, é a realização da contratação direta através da dispensa de 

licitação em razão do valor, com base no art. 75, II, § 1° da Lei 14.133/21. 

5.2. Considerando o perfil do município de Antonina do Norte, suas características socioeconõmicas e 

as demandas especificas do Fundo da Educação, a Contratação de serviços de assessoria e consultoria 

na elaboração de projetos de engenharia, levantamento topográfico georreferenciados, supervisão e 

acompanhamento de fiscalização da execução de obras incluindo suporte técnico para atender as 

necessidades do Fundo da Educação do município de Antonina do Norte/Ce. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
6.1. Os requisitos da contratação encontram-se detalhados em tópico especifico previsto no Estudo 

Técnico Preliminar. 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
Condições de Execução: 
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A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
Inicio da execução do objeto dar-se em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura e publicação do no 

Diário Oficial dos Municípios do Estado do Ceara (APRECE) ou no PNCP, se tratando da hipótese 

prevista no art. 176 parágrafo único da lei 14.133/21; 

Local da prestação dos serviços: 
Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua Joao Batista Arrais, 08 - Centro Antonina do 

Norte/CE, quando necessário, e na sede da empresa contratada. 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
8.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avençadas e as 

normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias 

mediantes simples apostila. 
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante do contratado para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 
8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando 

houver, do método de aferição dos resultados, quando houver, e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelo 

respectivo substituto, nos termos do caput do art. 117, da Lei n° 14.133/2021. 

8.7. A fiscalização se responsabilizará pelo acompanhamento da execução do objeto contratual, para 

que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 
8.7.1. 0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. 
8.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade. o fiscal emitirá notificações para a correção 

da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

8.7.3. 0 fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência. para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 
8.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

8.7.5. 0 fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou a prorrogação contratual. 

8.8. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas a verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. 

8.9. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
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8.10. 0 gestor do contato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, A 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
8.11. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobat6rio da avaliação realizada pelo fiscal quanto 
ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, quando for o caso, e 
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 
8.12. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei n° 14.133/2021. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
9.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 
a) a nota fiscal fatura serviço — NFFS deverá estar acompanhada do relatório de execução dos serviços 
devidamente atestado pela unidade contratante, referente ao mês do faturamento, devidamente 
assinados pelas partes. 
9.1.1. As notas fiscais de serviços ou faturas serão encaminhadas para a Unidade do CONTRATANTE: 
9.1.1.1. A administração da Unidade adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando a 
atestação da execução do serviço. 
9.1.1.2. 0 fiscal do contrato registrará, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as ocorrências que 
importem em glosa de valores, indicando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as 
condições ajustadas. 
9.1.1.3. As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas pela 
Prefeitura Municipal de Antonina do Norte, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado do recebimento do 
documento. 
9.2. Recebimento do serviço 
9.2.1. Os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE, no prazo de 03 (três) dias, pelos fiscais 
técnico e administrativo, mediante relatório de execução dos serviços de forma detalhada, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo nos termos do art. 140, I, 
a , da Lei n° 14.133/2021. 
9.2.1.1. 0 prazo da disposição acima sell contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela do mês 
a ser paga. 
9.2.1.2. 0 fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
9.2.1.3. 0 fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
9.2.1.4. 0 fiscal setorial do contrato, quando for o caso, realizará o recebimento provisório sob o ponto 
de vista técnico e administrativo. 
9.2.2. 0 contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo A fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório. 
9.2.2.1. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório nos 
termos do art. 119 c/c art. 140 da Lei n° 14133/2021. 
9.2.2.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referencia e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
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9.2.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação A 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
9.2.4. Os serviços serão recebidos DEFINITIVAMENTE no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo os seguintes procedimentos: 
9.2.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações, conforme regulamento. 
9.2.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando A contratada, por escrito, as respectivas correções; 
9.2.4.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
9.2.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor mensal exato. 
9.2.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
9.2.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanta a dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ri° 14.133/2021, comunicando-se A empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
9.2.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
9.2.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
9.2.8. Liquidação 
9.2.8.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
9.2.8.1.1. 0 prazo de que trata o item anterior será reduzido A metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n" 14.133/2021. 
9.2.8.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e de seus créditos. 
9.2.8.8. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
9.2.8.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao Sistema de 
Cadastro de Fornecedores e após junto ao cadastral unificado disponível no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) após a sua integralização. 
9.2.9. Prazo de pagamento: 
9.2.9.1. 0 pagamento sera efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa. 
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9.2.9.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IGP-M/FGV de correção monetária. 

9.2.10. Forma de pagamento: 

9.2.10.1. 0 pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado, a ser indicada 

pelo contratado quando da emissão da nota fiscal de serviços. 

9.2.10.2. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 
9.2.10.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

9.2.10.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente 
9.2.11. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termo da Lei Complementar n° 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado A. apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO 

10.1. 0 prestador do serviço será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, na forma prevista em regulamento, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei 

n.° 14.133, de 2021. 
10.2. Previamente a celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 

das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a 

consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) S1CAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União 
(https://www.Portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

d) Lista de fornecedores penalizados, mantido pela Prefeitura Municipal de Antonina do Norte/CE. 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive, por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.2.1. Caso conste na consulta de situação do interessado a existência de ocorrências impeditivas 

indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.2.2. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 
10.2.3.0 interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 
10.2.4. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado sera verificada no 

sistema provedor da licitação eletrônica, nos documentos por ele abrangidos. 

10.2.5.E dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante no sistema 

provedor da licitação eletrônica, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva 

documentação atualizada. 
10.2.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

10.2.7. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

interessado for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
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capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente an nome da matriz. 
10.2.8. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
10.3. Serão exigidos os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante 
de realizar o objeto da licitação, na forma prevista abaixo. 
10.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

I - Habilitação jurídica: 
A). Representante legal: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
B). Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
C). Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 

https: //vim t..rox .briempresas-e-negocios empreendedor; 
D). Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
E). Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual sera considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 
F). Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
G). Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz. 
H). Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764/1971. 
OBS: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

II- Habilitação fiscal, social e trabalhista 
A). Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 
B). Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
C). Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
D). Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo WI-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452/1943; 
E). Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicilio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
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F). Prova de regularidade com a Fazenda municipal do domicilio ou sede do licitante, relativa A. 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
G). Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipal relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
H). Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que 
cumpre a proibição prevista no inciso XXXII I do art. 7' da Constituição Federal. — ou seja, de que não 
utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de 
trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. 
I) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas, quando aplicado a 
empresa. 
J). 0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123/2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

III - Oualificaclio Técnica: 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 
a) Prova de Registro da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
— CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), em que conste responsável(eis) técnico(s) 
com aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação, em plena validade. 
a.1). Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional 
competente no Brasil e/ou no Estado do Ceará. 
b). Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, bem 
como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, em 
conformidade com o disposto no inciso III do art. 67, da Lei N° 14.133/2021, apresentando, no 
mínimo, o seguinte: 
b.1). Equipe minima: 

- Arquiteto e/ou Engenheiro Civil; 
- Engenheiro Mecânico; 
- Engenheiro Elétricista; 
- Tecnólogo em Estradas e Topografia (Topógrafo); 
- Teem')logo em Construção de Edificios. 

c). Apresentar pelo menos 01 (um) ATESTADO OU CERTIDÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA, 
que comprove(m) ter a licitante capacidade operacional na execução de serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com as do objeto ora licitado, emitido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhados da respectiva Certidão de Acervo 
Técnico ou anotação/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) emitida pelo CREA ou CAU 
do responsável técnico, que comprove a execução de serviços de características técnicas similares 
ou superiores as do objeto da presente contratação, com itens parcelas de maior relevância abaixo: 

- Projeto arquitetônico básico; 
- Projeto estrutural e cálculo estrutural de estruturas de concreto armado; 
- Projeto de estruturas de contenções; 
- Projeto de terraplenagem (movimento de terra); 
- Projeto de estruturas metálicas; 
- Projeto de instalações elétricas; 
- Projeto de instalações hidrossanitárias; 
- Projeto de instalações de drenagem; 
- Projeto de esgotamento sanitário; 
- Projeto de sistema de abastecimento de água; 
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- Projeto de pavimentação asfaltica; 
- Projeto de obras de arte especiais; 
- Georreferenciamento topográfico; 
- Laudo de avaliação de imóveis; 
- Memorial descritivo de projetos de engenharia; 
- Orçamento executivo de projetos de engenharia; 
- Fiscalização de obras públicas, com emissão de relatórios de fiscalização ou boletins de medição; 
- Monitoramento de obras públicas escolares via SIMEC — Sistema Integrado de Monitoramento, 
Fiscalização e Controle; 
- Monitoramento de obras públicas de saúde via SISMOB — Sistema Integrado de Monitoramento, 
Fiscalização e Controle. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 
a). Apresentar profissional Responsável Técnico de nível superior na area de engenharia civil ou 
arquitetura ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, devidamente registrado no 
conselho profissional competente, detentor de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, 
com acervo aprovado pela Camara Especializada do CREA da respectiva modalidade ou CAU, 
conforme o caso, que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com as do objeto do certame, emitida 
pelo CREA ou CAU do responsável técnico, que comprove a execução de serviços de características 
técnicas similares ou superiores Ls do objeto da presente contratação, com itens parcelas de maior 
relevância abaixo: 

- Projeto arquitetônico básico; 
- Projeto estrutural e cálculo estrutural de estruturas de concreto armado; 
- Projeto de estruturas de contenções; 
- Projeto de terraplenagem (movimento de terra); 
- Projeto de estruturas metálicas; 
- Projeto de instalações elétricas; 
- Projeto de instalações hidrossanitarias; 
- Projeto de instalações de drenagem; 
- Projeto de esgotamento sanitário; 
- Projeto de sistema de abastecimento de agua; 
- Projeto dc pavimentação asfaltica; 
- Projeto de obras de arte especiais; 
- Georreferenciamento topográfico; 
- Laudo de avaliação de imóveis; 
- Memorial descritivo de projetos de engenharia; 
- Orçamento executivo de projetos de engenharia; 
- Fiscalização de obras públicas, com emissão de relatórios de fiscalização ou boletins de medição; 
- Monitoramento de obras públicas escolares via SIMEC — Sistema Integrado de Monitoramento. 
Fiscalização e Controle; 
- Monitoramento de obras públicas de saúde via SISMOB — Sistema Integrado de Monitoramento, 
Fiscalização e Controle. 

b). A comprovação do vinculo do profissional de que trata o subitem -a". deste termo sera feita da 
seguinte forma: 
I). Para sócio, mediante a apresentação do contrato social e aditivos; 
II). Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente 
registrada junto ao órgão competente. 
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III). Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante a 
apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamente assinada ou 
Contrato de Prestação de Serviço em vigor celebrado de acordo com a legislação civil. 
IV). Declaração de compromisso de vinculação futura firmada por engenheiro civil ou arquiteto ou 
outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor do acervo técnico, informando que 
o mesmo assumirá a responsabilidade técnica dos serviços licitados, caso a licitante se sagre vencedora 
do certame. 
c). 0(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do 
contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 
desde que aprovada pela Administração. 

IV - Qualificação Econômico Financeira: 
A). A habilitação econômico-financeira será aferida mediante a apresentação da seguinte 
documentação, nos termos do art. 69 da Lei n° 14.133/2021: 
B). Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, exceto as 
sociedades cooperativas, conforme dispõe o art. 4° da Lei n° 5.764/1971. No caso de pessoa física ou 
de sociedade simples, certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou 
sede do licitante. 
B.1). Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial deverá comprovar o 
acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei n° 11.101/2005. No 
caso do licitante em recuperação extrajudicial deverá apresentar a homologação judicial do plano de 
recuperação. 
C). Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, na forma prevista em lei, devidamente registrado no órgão 
competente, comprovando: indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 
(SG) superiores a 1 (um); 
C.1. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contAbeis pelo balanço de abertura, devidamente 
registrado no órgão competente; e 
C.2). Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
C.3). Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

V - DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS: 
A) As MICROEMPRESAS, ou EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, deverão apresentar declaração 
formal de enquadramento em um dos regimes, para que possa ter o beneficio do tratamento 
diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do disposto na Lei Complementar n° 123/06, 
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, junto aos documentos de habilitação. 
B) Será exigida a comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte, mesmo que esta apresente alguma restrição. Neste caso, sera concedido o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis para sua regularização, prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial se (lard no 
momento em que o licitante for declarado vencedor do certame, consoante o artigo 43 da Lei 
Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014. 
C) Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a comprovação da 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente sera exigida para efeito 
de assinatura do contrato. 
D) Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 
procedimento, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
E) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, sera assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis (Lei n° 123/2006 e suas alterações), contado a partir do momento em que o 
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proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação. pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 
F) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei n° 14.133/21. 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

11.1. 0 custo estimado total da contratação até o limite de RS 47.455,20 (quarenta e sete mil, 

quatrocentos e cinquenta e cinco reais e vinte centavos), conforme custos unitários apostos na 

tabela constante do sub-item, 1.1. deste termo. Com base nas consultas de pregos realizadas nas 

tabelas de referência: Tabela Seinfra-CE 028 e SINAPI-CE 2025/09, ambas sem desoneração. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Antonina do Norte. 

12.2. A contratação sera atendida pela seguinte dotação: 10 122 0112 2.056 - Gerenciamento e 

Manutenção da Secretaria de Saúde - Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

13.1. Mapeamento de Riscos: 0 gerenciamento dos riscos da contratação sera dispensado haja vista 

trata-se de obrigação prevista em caso de licitação, conforme art. 18 inciso X da Lei 14.133/21. Nesse 

caso sera dispensado por trata-se de dispensa de licitação em razão do valor na forma prevista no art. 

72, I da Lei 14.133/21. 
13.2. Do aviso de Dispensa de Licitação: 0 presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme art. 

75, §3°, da lei n. 14.133/21, onde as contratações de que trata o I e II do caput do artigo serão 

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sitio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 

3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da 

Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a 

proposta mais vantajosa. 
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MUNICIPIO DE ANTON1NA 00 NORTE 

SECRETARIA DE SAUDE 

ENGENHEIRO CML OU ARQUITETO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 

12322 ENGENHEIRO ELETRICISTA 

12322 ENGENHEIRO MECÂNICO 

14 90781 TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

TECN LOGO DE CONSTRUÇ 0 CML COM ENCARGOS 

1.5 68255 COMPLEMENTARES 

PLANILHA ORÇAMENTARIA MENSAL 
DATA 0501/2025 SDI 0,00% 

rota' VERSA° NORA MS 

SE1NFRA 028 SEM DESONERAÇÃO 114 15% 71.31% 

SNAP, 2025/09 SETA DESONERAÇÃO 115.10% 71.84% 

UNO QUANTIDADE 

SE1NFRA 

SEINFRA 

PREÇO 
UNITÁRIO RE 

RS 5.257,80 

RS 113.34 

RE 113.34 

RE 32,27 

PREÇO 
TOTAL RE 

RS 5.257,60 

RE 3257.50 

RI 566,70 

RS 566.70 



TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 

OBRA: 

LOCAL: 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS TÊCNICOS DE ENGENHARIA E 
FISCALIZACAO DE OBRAS PÚBLICAS 

MUNICIPIO DE ANTONINA DO NORTE 

DATA. 05/1112025 BOi 0,00% 

FONT2 
SEINFRA 
SIN AS' I 

vomit) 
028 SEM DESONERAÇÃO 

2025109 SEM DESONERAÇÃO 

NORA NMI 
114.15% 71.51% 
115.10% 71.84% 

COD DESCRIÇÃO 
HORtSTA % MENSALISTA % 

A 

Al 

A2 

A3 

A4 

A5 

A6 

A7 

A8 

A9 

INSS 
20,00 20,00 

SESI 
1,50 1,50 

SENAI 
1,00 1,00 

INCRA 
0,20 0,20 

SEBRAE 
0,60 0,60 

Salário Educação 
2.50 2.50 

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 
3,00 3.00 

FGTS 
8.00 8.00 

SECONCI 
0,00 0,00 

TOTAL 38,80 38,80 

BI 

82 

83 

134 

B5 

86 

B7 

88 

139 

B10 

DRUM) D 

Repouso Semanal Remunerado 
17.85 0,00

Feriados F 
3,71 0,00

ALM io - Enfermidade 
0,87  0,645 

13° Salario 
11,03 8,33 

Licença Paternidade 
0,07 0,05

Faltas Justificadas 
0,74  0,56 

Dias de Chuvas 
1,59 0.00

Auxil io Acidente de Trabalho 
0,11 0,08

Ferias Gozadas 
12,35 9,33

Salário Maternidade 
0,04 0.03 

TOTAL
6448,36 19, 

C 

Cl 

C2 

C3 

C4 

C5 

UrDA-U , 

Aviso Prévio Indenizado 
5,52 4.17

0,10
Aviso Prévio Trabalhado 

0,13 

Férias Indenizadas 
1,72 1,30

2,17
Depósito Rescisão Sem Justa Causa 

2,87 

Indenização Adicional 
0,46 0.35

TOTAL 10,70 8,09 

GRUPO D 

D1 

02 

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

17.80 

TOTAL 

0,49 

7,01 

18,29 

0,37 

7,38 

A+B+C+D= 114,15 71,31 

COD DESCRIÇÃO 
HOFOSTA % MENSALISTA % 

A 

Al 

A2 

A3 

A4 

A5 

A6 

A7 

AS 

A9 

lallUrla A 

INSS 
20,00 20,00 

SESI 
1,50 1,50 

SENAI 
1,00 1.00 

INCRA 
0,20 0,20 

SEBRAE 
0.60 0,60

Salário Educação 
2,50 2.50

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 
3,00 3.00

FGTS 
8,00 8,00 

SECONCI 
0.00 0,00 

TOTAL 36,80 38,80

B GRUPO B 

B1 Repouso Semanal Remunerado 
17,86 0.00

82 Feriados 
3,71  0,00 

83 Auxílio -Enfermidade 
0,86 0.65

12.4 130 Salário 
11,07 8,33

B5 Licença Paternidade 
0,07 0,05

B6 Faltas Justificadas 
0,74 0.56

B7 Dias de Chuvas 
1,64 0,00 



88 Auxilio Acidente de Trabalho 010 0,07 

89 Ferias Gozadas 
12,98 9,77 

1310 &alai-10 Maternidade 
0,03 0.03 

TOTAL 49,06 1946,

C 

Cl 

C2 

C3 

C4 

C5 

Aviso Prévio Indenizado 
5,54 4,17 

Aviso Prévio Trabalhado 
0.13 0,10 

Ferias Indenizadas 
1,81 1,36 

Deposito Rescisão Sem Justa Causa 
2,75 2.07 

Indenização Adicional 
0,47 0,35 

TOTAL 10,70 8,05 

D GRUPO D 

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 
18,05 7,16 

02 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,49 0,37 

TOTAL 18,64 7,53 

A 

Al 

A2 

A3 

A4 

A5 

A6 

Al 

A8 

A9 

VgAS.F11- ., .m. 

INSS 
20,00 20.00 

SESI 
1,50 1,50 

SENAI 
1,00 1,00 

INCRA 
020 0.20 

SEBRAE 
060 060 

Salino Educação 
2,50 2,50 

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 
3,00 3,00 

FGTS 
800 800 

SECONCI 
0,00 0,00 

TOTAL 36,80 36,80 

Bi 

82 

83 

BA 

B5 

86 

B7 

68 

89 

810 

,..11,641-  V . •••• 

Repouso Semanal Remunerado 
17,86 0,00 

Feriados 
3,71 0,00 

Auxilio - Enfermidade 
0 86 0,65 

13° Salário 
11,07 8,33 

Licença Paternidade 
0,07 0,05 

Faltas Justificadas 
0,74 0,56 

Dias de Chuvas 
1,64 0,00 

Auxilio Acidente de Trabalho 
0,10 0,07 

Ferias Gozadas 
12,98 9,77 

Saláno Maternidade 
0,03 0,03 

TOTAL 49,06 19,46 

C 

Cl 

C2 

C3 

C4 

C5 

,11M1S.11,-, 0 •-• 

Aviso Prévio Indenizado 
5,54 4 17 

Aviso Prévio Trabalhado 
0,13 0,10 

Fanas Indenizadas 
1,81 1,36 

Deposito Rescisão Sem Justa Causa 
2,75 2,07 

Indenização Adicional 
0,47 0 35 

TOTAL 10,70 8,05 

D GRUPO O 

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 
18,05 7.16 

02 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0.49 0,37 

TOTAL 18,54 7,53 

A+ B+C + 115,10 71,84 

COD DESCRIÇÃO 
HORIBTA Y. MERSAL1STA% 

A GRUPO A 

Al INSS 
20,00 20 00 

A2 SESI 
1,50 1.50 

A3 SENAI 
100 1.00 

A4 INCRA 
0.20 020 

A5 SEBRAE 
0.60 0.60 

A6 Salário Educação 
2.50 2,50 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 
3,00 3 00 

A8 FGTS 
8,00 600 

A9 SECONCI 
0.00 0,00 



TOTAL' 
36,801 

17,85 

3,71 

0,87 

36,801 

0,00 

0,00 

0,66 

GRUPO B 

B1 Repouso Semanal Remunerado 

B2 Feriados 

Auxil io - Enfermidade 11,03 8,33 83 

130 Salário 0,07 0,05 84 

Licença Paternidade 0,74 0,56 85 

Faltas Justificadas 1,59 0,00 
86 

Dias de Chuvas 0,11 0,08 B7 

Auxil o Acidente de Trabalho 1235, 9,33 
B8 

Ferias Gozadas 0,04 0,03 B9 

Salário Maternidade 48,36 19,04 810 TOTAL 

5 52 4,17 GRUPO C C 

Aviso Prévio Indenizado 0,13 0,10 
C1 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 1 72 

2,87 

0,46 

10,70 

1,30 

2 17 

0,35 

8,09 

C3 Ferias Indenizadas 

C4 Deposito Rescisão Sem Justa Causa 

C5 Indenizaçâo Adicional 
TOTAL 

D1 

D2 

GRUPO D 

Reincidéncia de Grupo A sobre Grupo B 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

17,80 

TOTAL 

7,01 

18,29\ 7,38 

0,49 0,37 

A+ B +C +D= 114,15 71,31 
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0BRA,
ELABORACAO OE PROJETOS TECNICOS DE ENGENHARIA. E 
FISCALIZACAO DE OBRAS PUBLICAS 

DATA : 05/1112025 ERN 0.00% 

FORTE 

SEINFRA 

SiNAPI 

vaRmito 

028 SEM DESONERAÇÃO 

2025709 SEM DESONERAÇÃO 

NORA MS 

114.15'4 71 31% 

115.10% 71.84% 

LOCAL: MUNICÍPIO DE ANTON1NA DO NORTE 

1.1. 90777 ENGENHEIRO CIVIL OU ARQUITETO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

EnrArges Compleamalann FORTE COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00043486 EP1 - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1.00000000 R$ 0,77 RS 0 77 

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA -ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 RS 1.43 RS 1.43 

00043462 FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

SINAPI H I 00000000 RS 0,01 RS Sol 

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 RE 0.08 RE 0,08 

TOTAL Enure** Complernonlams: 2,21 

MO cle CaTra FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00002706 ENGENHEIRO CM. DF OBRA JUNIOR (HOR1STA) SINAPI H 1,00000000 RE 026.15 RS 126.15 

Ei•nise FORTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

95402 CURSO DE CAPACITACAO PARA ENGENHEIRO 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 

CM. DE OBRA JUNIOR SINAPI H 1.00000000 RS 1.86 

----, -__-. 

105 1.86 

.:.• ... 

TOTAL SIMPLES: 130,30 

ENCARGOS INCLUSOS (115.10%): 68,51 

VALOR BDI: 0,00 

TOTAL GERAL: 130,30 

1.2. 12322 ENGENHEIRO ELETRICISTA (H) 

NI* da Obra FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12322 IENGENHEIRO SEINFRA H 1.00000000 RS 113,3400 RS 113.3400 

TOTAL MIA de OM. RS 113,3408 

TOTAL SIMPLES: 113,34 

ENCARGOS INCLUSOS (114.15%): 62,34 

VALOREM: 0,00 

TOTAL GERAL: 113,34 

1.3. 12322 ENGENHEIRO MECÂNICO (H) 

8110 de Ofra FORTE OHIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12322 ENGENHEIRO SE INFRA H 1.00000000 R$113,3400 P5113,3400 

TOTAL IUD do 0010: FM 113,3400 

TOTAL SIMPLES: 113,34 

ENCARGOS INCLUSOS (114.15%): 62.34 

VALOR 1301: 0.00 

TOTAL GERAL: 113,34 

1.4.90781 TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

Encamps CampaNnariaraa FONTE UNID COEFICIENTE PREGO UNITÁRIO TOTAL 

00043493 EPI - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1.00000000 RS 0,74 RS 0.74 

00037372 EXAMES- HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 RS 1 43 RS 1.43 

00043469 FERRAMENTAS - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1.00000000 RI 0.05 RS 0.05 

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 RE 068 RE 0,08 

TOTAL Encargoa Camplernerrtann: RS 530 

Mae& 01310 FONTE 0810 COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00007592 TOPOGRAFO (HORISTA) SINAPI H 1.00000000 RS 51.68 

---- ..._ ...._ -_. 

P551.88 

.......... 

EaNalgo FORTE MR COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

95406 CURSO DE CAPACITACAO PARA TOPÓGRAFO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

- HORISTA 

SINAPI H 1 .00000000 ITS 0.42 RS 0,42 

TOTAL SIMPLES: 

ENCARGOS INCLUSOS (115.10%): 

VALOR BOI 

54,40 

27,89 

0,00 



TOTAL GERAL:I 54,401 

1.5. 88255 TECN6LOGO DE coNsTRuçÃo CIVIL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

Ematrael CatInglamoalaras 

EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA) 
00043486 

00037372 FyAmEs - HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

00043462 FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CrVIL HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

0013tv(s32 

C4Nt 

IAUXILIAR TECNICO / ASSISTENTE DE ENGENHARIA (HORISTA) 

FORTE 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

"TE 1SINAPI 

FONTE rin 95323 I

AR

CURSO DE CAPACITAC,A0 PARA AUXILIAR TECNICO DE ENGENHARI SINAPI 

(ENC GOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 

2.1. 90777 ENGENHEIRO CIVIL OU ARQUITETO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

Encargaa 

ER - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAVA) 
00043486 

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

00043462 FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CRAL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAVA) 

00037373 SEGURO - HOPJSTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

0909 

0000 06 

1619 d. 

IENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (HORISTA) 

95402 CURSO DE CAPACITAÇA0 PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR 

1(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 

FONIT 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINApi 

FORTE 

SNARL 

FONTS 

SINAPI 

H 

H 

H 

UNID 

H 

H 

H 

H 

UM) 

H 

COEFICIENTE 

COEFICIENTE 

1 .00000000 

1,00000000 

1,00000000 

190000000 

PREÇO uteraroo 
RS 0.77 

RS 1,43 

RS 0.01 

RB 0,06 

TOTAL Encargos Complornorrbiroa: 

1,00000001 

-70.00.1 

PREÇO WAYNE° 

RS 29,74 

TOTAL Mao do Obra: 

PRECOUNTIADIO 

RE 0.24 

TOTAL 50nA90: 

TOTAL SIMPLES: 

ENCARGOS INCLUSOS (115.10%): 

VALOR BEM: 

TOTAL 

RS 0.77 

TOTAL 

TOTAL 

RS .43 

RS 0.01 

PS 0.00 

Af 2,29 

RS 29.74 

211,74 

RS 0.24 

01 0.24 

32.27 

10,05 

0,00 

conacerin 
1,00000000 

1,00000000 

1,00000000 

1.00000000 

COEFICIENTE 

TOTAL GERAL: 

PRE1;0 UNITARK) 

RS 0,77 

RS 1,43 

RS OCT 

RS 0,08 

TOTAL Encargos Complonnionaros: 

100000000 

COEFICIENTE 

ARECOuparn4No 

RS 126,15 

TOTAL Mao do Obra: 

PREÇO unrrAmo 
RB 1,86 

TOTAL garogo: 

TOTAL SIMPLES: 

ENCARGOS INCLUSOS (115.10%): 

VALOR RIX: 

TOTAL GERAL: 

32,27 

TOTAL 

RS 977 

RS 1.43 

RS 0,01 

RS 0.08 

2,21. 

TOTAL 

RS 126,15 

TOTAL 

09 129,15 

RS 1.86 

130,30 

65,51 

0,00 

130,30 

UNIU COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 2.2. 12322 ENGENHEIRO ELETRICISTA (H) 

FONTE

SE1NFRA st00410 0009 1,00000001 RS 113.3400 RS 113 3400 

12322 IENGENHEIRO TOTAL Mao Oe Obra: RI 113,3400 

TOTAL SIMPLES: 113,34 

ENCARGOS INCLUSOS (114.15%): 8234 

VALOR DOI: 0,00 

TOTAL GERAL: 113,34 

2.3. 12322 ENGENHEIRO MECÂNICO (H) 

0000 COEFICIFJETE 

1 .000000001 

ART:901,6TM* 

RS 113 3400 

TOTAL 

RS 113.3400 FORTE 
Obi O&M 

Ir SE1NFRA 
2322 IENGE NHE IRO TOTAL Mao 6. Obra: 91113 

TOTAL SIMPLES: 

ENCARGOS INCLUSOS (11416%): 

VALOR BIN: 

TOTAL GERAL: 

12.4. 90781 TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

113,34 

62,34 

0,00 

113, 



ErICRIORCOMPIMMANIM 
FONTE 

00043493 EPI - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 

00043469 FERRAMENTAS - FAMILIA TOPOGRAFO HORISTA (ENCARGO 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 

coespcintra vfnço urirrAmo 

1,00000000 RS 0.74 

1 00000000 RS 1,43 

1.00000000 RS 0,05 

1,00000000 RE 0,08 

TOTAL 

RS 0.74 

RS 1,43 

R$ 0,05 

TOTAL Enurgos Complerneugams. 

RS 608 

IM 2.30 

Weds Obra 

00007992 TOPOGRAFO (HORISTA) 

FONTE 

SINAPI 

ONE) 

H 

COEFOCIENTE 

1.00000000 

PRIG° ONITAR/0 

1CURSO DE CAPACITACAO PARA TOPOGRAFO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

- HORISTA 

SINAPI 

MANE 1-00 COEFICIENTE 

1,000000001 

RS 51,60 

TOTAL 

TOTAL Mao a• Obra: 

RE 51.68 

RS 01,88 

PREGO whim* 

RS 0,42 

TOTAL SarvIço: 

ToTAL 

RS 0.42 

RS 0,42 

TOTAL SIMPLES: 54,40 

ENCARGOS INCLUSOS (115.10%): 27,89 

VALOR SDI: 0,00 

TOTAL GERAL: 54,40 

2.5. 98255 TECN6LOGO DE CONSTRUÇÃO CIVIL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

Eneuga* Complememares 

00343486 

FORTE umo 

EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 

00037372 EXAMES- HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 

00043462 FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI II 

(X)ERCIENTE PREÇO UNITÁRIO 

RE 0,77 1 ,00000000 

RE 1.43 1.00000000 

RE 0,01 1,00000000 

RE 0.08 1,00000000 

"

 0610 

00000532 JA1JXIIiAR TECNICO ASSISTENTE DE ENGENHARIA (HORISTA) ::: COEFICIENTE 

TOTAL 

050,77 

RE 1.43 

RS 0,01 

TOTAL ErWargO• CompMmentares: 

1.000000001 

1ti- 95323 CURSO DE CAPACITACAO PARA AUXILIAR TECNICO DE ENGENHARIA SINAI') 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 

FONTE CO E 

0.8 008 

65 2.30

1,000000001 

PREÇO UNITAFLIO 

RE 29,74 

TOTAL MAO da Obra: 

TOTAL 

RE 79,74 

93 29,14 

pReço uteriuvo 

RS 0.24 

TOTAL SanAgo. 

TOTAL 

0.5 024 

RE 0,24 

TOTAL SIMPLES: 32,27 

ENCARGOS INCLUSOS (115.10%): 

VALOR 13131: 0,00 

TOTAL GERAL: 32,27 

3.1.90717 ENGENHEIRO CIVIL OU ARQUITETO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

raw4con conioNnomirm 

00043486 

PONTE UNTO 

EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 

00637372 EXAMES- HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 

00343462 FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 

COEFICIENTE MCA uratium 

RS 0.77 1 ,00000000 

RE 1,43 1.00000000 

RS 0,01 1.00000000 

RS 0,08 100000300 

I"'*Owe

00002706 1ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (HORISTA) I  

FONTE

1 1 1°S 

COEFICIENTE 

TOTAL 

RE 0,77 

0.8 143 

0.5 0,01 

7074.1. Encargos COmsdirniriams: 

1 000000001 

1

iCURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR SINAPI 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 

POORE 68*3 COEFICIEIOE 

RETOS 

zn 

I 00000001 

FREYA MEMO 

RS 126.15 

TOTAL Rao 6a Obra: 

TOTAL 

RE 126.15 

R$128,15 

Falco utarrAm 

RS 1,86 

TOTAL Senlv". 

TOTAL 

RS 1.06 

RI 1,86 

TOTAL SIMPLES: 130,$0 

ENCARGOS INCLUSOS 016.1050: 58,51 

VALOR BM 0,00 

TOTAL GERAL: 130.30 

13.2. 12322 ENGENHEIRO ELETRICISTA (H) 

Mao de Obra 
RIME I WAD I COERCIENTE PREÇO UNITÁRIO I TOTAL 
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A 

ANEXO H - MODELO DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N° 

(Endereço Completo) 

, sediada. 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 
sob a modalidade Dispensa n°   instaurada pela Prefeitura Municipal de 
Antonina do Norte/CE, que não fomos declarados inid6neos para licitar ou contratar com o 
Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores 
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 
observância à Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei 
Federal n° 8666/93. 

Nome da empresa), CNPJ / ME n° , sediada (endereço completo) Declaro (amos) 
para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de 
Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNPJ: 
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ANEXO III - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNPJ: 
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ANEXO ÚNICO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°  /  QUE FAZEM 
ENTRE SI 0 FUNDO DA EDUCAÇÃO, E A EMPRESA 

O MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE, Estado do Ceara., pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ sob o N.°  com sede na Rua João Batista Arrais, n° 08, bairro Centro, CEP: 
63570-000, através do Ordenador de Despesas do Fundo  , pelo(a) Sr.  
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)   inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 
 , sediado(a) na  , em   doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representada por (nome e função no contratado), conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n°
 e em observância As disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal n° 001 de 
02 de janeiro de 2024, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n. 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1. 0 objeto do presente instrumento é a contratação de nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 
1.2. Ob'eto da contratação: 
ITEM!! DESCRIÇÃO UNID QTD YR. TOTAL 

1 R$ 
1.3. Sao anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. 0 Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.3.2. A Autorização de Contratação Direta; 
1.3.3. A Proposta do Contratado; e 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. 0 prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado da assinatura do termo de contrato, 
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma do art. 106 e 107 c/co art. 94 tudo da Lei n° 14.133/2021. 
2.1.1. A prorrogação de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
CONTRATADO. 
2.1.2. 0 serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que são aqueles que devem ser prestados sem 
nenhum tipo de interrupção, destinados a atender a necessidades públicas permanentes, sem sofrerem solução de 
continuidade, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando que resta comprovada a vantajosidade 
dos valores contratuais por ficarem mantidas as condições da proposta inicial. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. 0 regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não sera admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLAUSULA QUINTA — PAGAMENTO 
5.1. PREÇO 
5.1.1. 0 valor total da contratação é de R$.    perfazendo um valor mensal de R$ 

 ). 
5.1.2. No valor acima estilo incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N° 08— BAIRRO CENTRO — ANTONINA DO NORTE — CEARA CNPJ: 
07.594.500/0001-48. 
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5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 
5.2.2. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

5.2.3. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 75, § 40, da Lei n° 14.133/21, como 

meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de regulamentação municipal sobre a matéria, e pela 

ausência de operacionalizaçâo de tal sistemática pelas instituições financeiras legalmente estabelecidas na sede do 

município. 
5.2.4. Os pagamentos serão efetuados em parcela única que será paga após a entrega total dos serviços. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da Nota 

Fiscal/Fatura. 
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução 

do objeto do contrato. 
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGP-

M/FGV de correção monetária. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscalifatura sera precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota 

fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeça a liquidação da despesa, 

o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para o contratante; 
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal. 

constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou a documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 

14.133/2021. 
5.4.6. Previamente a emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.4.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do contratado, sera 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Ateis, regularize sua situação ou. 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 
5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente. até que se decida 

pela rescisão do contrato. caso o contratado não regularize sua situação junto aos sítios eletrônicos oficiais. 

5.4.11. Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

RUA JOAO BATISTA ARRAIS, ttr 05 — BAIRRO CENTRO — ANTONINA DO NORTE — CEARA — CNPJ: 

07.594.500/0001-48. 
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5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.4.12. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar if 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustiveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, ou seja, a data da pesquisa constante no Mapa Comparativo de Preços. 
6.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, do índice 
INCC/FGV exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade. 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do Ultimo reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
do logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(Ao), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8. 0 reajuste sera realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. São obrigações do Contratante: 
7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 
7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato; 
7.7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
7.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Órgão para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
7.10. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período. 
7.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de clausulas contratuais. 
7.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, 
§2°, da Lei n° 14.133/21. 
7.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados A execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
8.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 
as obrigações a seguir dispostas: 
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8.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
8.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada. devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
8.4. Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 
8.5. Alocar os empregados necessários, com habilitação c conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, its suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo c qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
8.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021; 
8.9. Quando não for possível a verificação da regularidade junto aos sítios eletrônicos oficiais, a empresa 
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao 
da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e â. Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdencidrias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
8.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 
8.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 
8.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
8.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário A 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
8.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 
8.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
8.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 
8.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
8.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
8.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato. 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
8.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
8.22. Arcar com o anus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementd-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II. d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
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8.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 
8.24. Declarar expressamente que as planilhas orçamentárias estão em compatibilidade com os quantitativos e os 

custos constantes das referidas planilhas com os quantitativos do projeto de engenharia e os custos do S1NAPI ou 

do previsto no Art. 2°, da Resolução 114, do CNJ; 

8.25. A CONTRA'EADA deverá fornecer todos os documentos em papel impresso — 02(dois) jogos de copias 

dos projetos e documentos, assinados pelos autores e em mídia digital - em formato ".doc" ou ".pdf' (textos) e 

".dwg" (desenhos); 
8.26. Cumprir com as demais obrigações constantes no ETP, TR. 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES Á LGPD 

9.!. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 

firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração 

ou de aceitação expressa. 
9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 

com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 

9.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações. 
9.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 
9.7. 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

9.8. 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa clausula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

9.9. 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado. 
9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreavel 

de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

9.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperdvel, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

9.12. 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

9.13. Os contratos e convênios de que trata o § I° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados a autoridade 

nacional. 

10. CLAUSULA DÉCIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa A. inexecução parcial do contrato; 

b) der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa a inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

ou ao funcionamento 
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t) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

.i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa A inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, e, d, e, f e g 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§4°. da Lei); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 1), c, d, e, f e g, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 10 (dias) dias; 

(2) moratoria de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 

máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia. 

(3) 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021. 
(4) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto: 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado a Contratante (art. 156, §90) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7°). 
11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 

11.7. Previamente ao encaminhamento A. cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 30 (tinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 
11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 
11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes: 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também  sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159) 
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11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes dc administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

11.12. 0 Contratante devera, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. 0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas 

ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2. 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 

vantagem. 
12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação 

do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 

meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.5. 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado. por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

12.6. Nesta hipotese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.7. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 
12.9. 0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.10. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.11. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.12. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento do Prefeitura Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

Elemento de Despesa: 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 

14.133, de 2021 c demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 

2021. 
15.2. 0 CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais. Os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila. dispensada 

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

RUA JOAO BATISTA ARRAI5, OS — BAIRRO CENTRO — ANTONINA DO NORTE — CEARA — CNPJ: 

07.594.500/0001-48. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei n° 14.133/21. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO 

17.1. E eleito o Foro da Justiça do Município de Antonina do Norte/CE Seção Judiciária do Ceará para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação. 

conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21. 

Antonina do Norte/CE,  de de 20 

CONTRATANTE: CONTRATADA: 

RUA JOAO BATISTA ARRAIS, N° 08— BAIRRO CENTRO — ANTONINA DO NORTE — CEARA — CNPJ: 
07.594.50010001-48. 


